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ESTADO DO PIAut 
PREFEI"TIJRA DE SANTA LUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Portaria 085/2025 SANTA LUZ-PI 28 DE ABRIL DE 2025 

NOMEIA COMISSÃO PARA 
REALIZAÇÃO DA l" PLENÁRIA 
DE SAÚDE DO TRABALHADOR 
E DA TRABALHADORA. 

O pre fe ito municipal de Santa Luz Piauí Arquei Alves da Pereira, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a lei orgân ica do município de Santa Luz Piaui e as 
decisões do Conse lho Municipal de Saúde, 

RESOLVE: 

Artigo 1 - Nomear comissão para realização da Plenária Municipal da Saúde do 
Trabalhador e da Traba lhadora do município de Santa Luz, Estado do Piauí, nos termos 
da legis lação em vigor conforme constituição abaixo: 

Presidente: 

Shirley Leal da Cunha e Si lva 
C P F: 900.34 1.473-49 
Cargo: Secretária Municipal da Saúde 

Coordenadora Geral: 

Ju liana Melo A lencar 
C PF: O 12 .294.683.90 
Cargo: Enfermeira 

Coordenadora A djunto: 

Deborah de Araújo Lea l 
CPF: 060.979.743-37 
Cargo: Coordenadora da AP 

Secretário Executi vo: 

Maria Andresa de Sousa Santos 
C PF: 045.158.963-77 
Cargo: Agente de Desenvolvimento 

Secretario de Credenciamento: 

Raíza Ferreira dos Santos 
CPF: 070.898. 183-65 
Cargo: Vis itador Sanitário 

Artigo 2º - As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes funções: 

1- Coordenador Geral: assumir oficial pela Plenária, assinar documentos 
oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre 
a realização da mesma; 

II- Coordenador Adjunto: auxiliará o Coordenador e se responsabilizará pela 
estrutura organizativa da Plenária: local da realização, alimentação, 
hospedagem e locomoção dos palestrantes, e suporte necessário à 
organização, antes e durante a realização do evento; 

111- Secretária Executiva: encaminhar as solicitações das diversas subseções, 
comprar material, providenciar recursos para o funcionamento destas 
subseções e acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com a 
Coordenadora Geral ; 

IV- Relator Geral e Adjunto: elaborar documentos, ofícios convocando 
Palestrantes, convidados e delegados da Plenária, e elaborar o relatório final 
da Plenária; 

V- Secretaria de Credenciamento: se responsabilizará pelo credenciamento dos 
delegados da Plenária e ficará a disposição até o dia 29 de abril na sede da 
secretaria municipal de saúde, durante a Plenária no dia 30 de abril no local 
do evento e depois da Plenária na Secretaria Municipal de Saúde para atender 
os delegados. 

Artigo 3° - Os delegados serão indicados pelas entidades legalmente constituídas no 
município; 

Artigo 4º -A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento 
das atividades da Comissão; 

Artigo 5° - Publique-se, divulgue-se cumpra-se. 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

A VISO REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 

A Prefeitura Municipal de São João do Piauí torna público para os licitantes e interessados 
a REVOGAÇÃO da licitação referente ao objeto em epígrafe: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMESTICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS 
ALEM DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, DE SEGURANÇA E ELETRONICOS 
,REFERENTE AO SALDO REMANESCENTE DO PROGRAMA GND4 NÚMERO 
221000320230004- ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS , AQUISIÇÃO DE 
BENS ( INVESTIMENTO) PARA O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL -
CRAS, REGIDO PELA PORTARIA 886- MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTENCIA SOCIAL, QUE TEM COMO FINALIDADE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PIAUI-PI. 
MOTIVO: SERÁ FEITA NOVA PESQUISA DE PREÇO 
São João do Piauí-PI, 28 de abril de 2025 
Ana Mareia Coelho 
Pregoeira 
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_, iiº J:iA~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 05/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2025 
CONTRATO Nº 138/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita na CNPJ 
sob o nº 0I.671.5I9/000l-64, situada na Trav. Pedro Borges, S/N - São João do Piauí - PI 
representada neste ato pela sua secretária Eudes Oliveira Coelho Moura CPF:891.052.733 -15. 
CONTRATADA: SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A inscrita no CNPJ/MF: 
29.345.698/0001 - 69, localizada na Rua Subtenente Manoel Gato, nº 520, Sala 02, Torre João 
Pessoa - PB, neste ato representado pela Sra. Joelma da Silva Aquino Saraiva CPF: 093.426.194 
- 60. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO 
EDUCACIONAL COMO SERVIÇOS (SAAS-SOFfW ARE AS A SERVICE) COM 
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO, HOSPEDAGEM, CONSULTO RIA, 
CONFIGURAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE 
SISTEMAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOAO DO PIAUI, PARA PROVIMENTO PROCESSOS EDUCACIONAIS , 
PLATAFORMA DE GESTÃO E OPERAÇÃO DOS MACROPROCESSOS DA 
SECRETARIA PARA OTIMIZAÇÃO OPERACIONAL E GERENCIAL DAS 
INFORMAÇÕES E PROCESSOS , NO INTUITO DE INTEGRAR, MODERNIZAR , 
PROMOVER MELHORIA CONTINUA E GERAR EFICIENCIA A TODA A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. 
Valor: R$ 113.060,00 (cento e treze mil e sessenta reais) 
Validade: 12 (doze) meses 
Fonte de Recurso: 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Projeto Atividade: 12.361.0004.20 I 8.0000; 12.361.0004.2023.0000; 

12.361.0004.2028.0000 

Fonte De Recurso: 500;540; 542; 543; 550 
São João do Piauí, 28 de abril de 2025 
Ana Márcia Coelho 
Pregoeiro (a) 
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